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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
 
 

O município de Ametista do Sul teve sua origem na década de 1940, por ser uma 
região de difícil acesso dada a superfície de seu território totalmente irregular, e na época ter toda 
essa superfície coberta por uma mata muito fechada e quase instransponível. Nessa mesma época 
foram descobertas as pedras preciosas, e com elas começaram a chegar pessoas, garimpeiros, 
curiosos, entre eles alguns alemães. Em meados de 1950 já se instalava um pequeno comércio, 
pois muitas famílias vindas das terras velhas − como chamava-se a região da grande Caxias do 
Sul −, vinham para trabalhar na terra muito fértil e, com eles, a tradição religiosa dos italianos. 
Nos anos 70, a agricultura e a agropecuária foram dando lugar à extração de pedras preciosas em 
larga escala, como ametistas e ágatas. Com a instalação de grandes empresas exportadoras no 
distrito, os negócios começaram a prosperar, e começaram a chegar mais habitantes e máquinas, 
para a exploração desses minérios. 

 
Nos anos 90, um movimento emancipacionista transformou essa vila em 

município sob a lei nº 9.570, sancionada pelo governador Alceu Collares, em 20 de março de 
1992, criando o município de Ametista do Sul, conhecido como a capital mundial da pedra 
ametista. 

 
Em anexo, consta o abaixo-assinado dos moradores do referido beco expondo a 

vontade de nomearem como Rua Ametista do Sul o logradouro em que vivem. 
 
 
Sala das Sessões, 25 de abril de 2013. 
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PROJETO DE LEI 
 
 
 

Denomina Rua Ametista do Sul o logradouro 
público não cadastrado, localizado no Beco Dez, 
Avenida Edgar Pires de Castro. 

 
 
Art. 1°  Fica denominado Rua Ametista do Sul o logradouro público não 

cadastrado, localizado no Beco Dez, Avenida Edgar Pires de Castro, nos termos da Lei 
Complementar n° 320, de 2 de maio de 1994, e alterações posteriores. 

 
Art. 2°  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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